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Ao Senhor

Filipe Vilarins Lacerda.

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de

Congratulação, a ser encaminhada à Agropecuária Pereira da Silva & Cia Ltda, registrada sob o

título de estabelecimento Casa do Fazendeiro.

Câmara Municipal de Formosa, 29 de setembro de 2025.

Vereador

JUSTIFICATIVA

A empresa foi fundada em 11 de maio de 2010 pelo senhor Juarez Pereira da Silva,

empreendedor visionário que iniciou sua trajetória no segmento agropecuário como colaborador em

duas empresas da área.

O senhor Juarez, uniu experiência, dedicação e o desejo de construir um negócio próprio, fundou a

Casa do Fazendeiro, tornando realidade um sonho de servir com excelência a comunidade local e os

produtores rurais da região.

A empresa nasceu como um empreendimento familiar e, ao longo de sua história, tem se fortalecido

com a participação dos filhos do fundador, Juarez Pereira da Silva Filho e Poliana Pereira Passos, que

atuam como sócios na administração e no desenvolvimento do negócio. O apoio e dedicação da esposa,

Luzia Rodrigues Pimentel da Silva, também foram e continuam sendo fundamentais para a

consolidação da loja.

Em 2025, a Casa do Fazendeiro celebra 15 anos de atuação, marcada por conquistas, parcerias

sólidas e a confiança de seus clientes. Ao longo desse período, a empresa consolidou-se como referência
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em qualidade, confiança e atendimento diferenciado, mantendo-se fiel aos valores de união familiar,

empreendedorismo e compromisso com o desenvolvimento do setor agropecuário.

Mais do que um comércio, a Casa do Fazendeiro é um legado de trabalho e perseverança, que se

renova a cada dia para continuar sendo parceira de quem vive e acredita na força do campo.
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